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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA – ES 

 

INDICAÇÃO Nº ________/2025 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à presença de 

Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores, que depois de ouvido o 

Plenário INDICAR ao Executivo Municipal, a realização do que se segue:  

 

INSTALAÇÃO DE COBERTURA NO PONTO DE ÔNIBUS 

LOCALIZADO NA AVENIDA MÁRIO GURGEL, Nº 1784 

(REFERÊNCIA: PROXIMIDADES DA EMPRESA DISTRIFERRO E 

FIAT PODIUM; SENTIDO CARIACICA X VITÓRIA), NO BAIRRO 

JARDIM AMÉRICA, NESTE MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação visa proporcionar maior conforto e segurança aos usuários 

do transporte coletivo, especialmente idosos, crianças e trabalhadores que 

aguardam diariamente pelo ônibus no referido local. A ausência de cobertura 

expõe a população às intempéries do tempo, como sol intenso e chuvas, 

ocasionando transtornos e riscos à saúde. 

A implantação da cobertura contribuirá para a valorização do transporte 

público, incentivando seu uso e oferecendo melhores condições aos munícipes. 

Nesse sentido é que faço essa solicitação, acreditando na sensibilidade 

do poder executivo e no anseio que esta Casa de Leis tem em levar qualidade 

de vida ao povo do nosso município. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 01 de outubro de 2025. 

 

LELO COUTO 

VEREADOR 
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